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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenidâ José Sampsio, 0E Cenlro - Bahia CEP - {6990-000
CNPJ 13.922.5í/0001-9t -Telefar: (0xx75) 333921í) / 2l2E
E-msil: gebinele@Joutososres.bâ.gor'.br

CONTRATO DE PR-ESTAÇÁO DE SERVIÇOS N' O4]/2026P}PMSS
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÁO N" OO7/2026PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
SOUTO SOARES E A EMPRESA JOSE
BERNARDO DE SOUZA.

I - CONTRATANTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Pessoa Juridica de

Direito Público Interno. com sede na Av. José Sampaio. n" 08, Prédio. Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n."

11.92?.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JOSE BERNARDO DE SOUZA'
inscrira no CNJP sob o n'59.192.357/0001-61, com sede à Rua Henrique Justiniano Dourado. n'56. Coopirecê.

Irecê/BA. CEP: 4,1.860-406.

II - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Preleito Municipal, Sr. LUCAS TADEU
DE OLIVEIRA, brasileiro. casado. inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 827.249.625-91 e

porrador do RG. n' 99735741O/SSP-BA, residente e domiciliado na Travessa Dr. Ono Alencar, N'76, Centro.

nesta Cidade. e representante legal da CONTRATADA. o Sr. JOSE BER|IARDO DE SOUZA. Brasileiro,
ponador de RC n' 170952121128 SSP/BA e CPF n" 943.985.775-72.

lll - DA AUTORIZAÇÀO DA DISPENSA: O presente Contrato e celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação n" 007/2026PMSSDl, de interesse da Prefeitura Municipal, que faz paíe inlegrante e

complementar deste Contrato, como se nele estivesse con(ido.

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas. pela Lei

14.133/2021, com base no caput do aÍt. 72 e aÍl. 75,ll.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contmto a contrataçào de empresa especializada na confecção de móveis sob medida para

otimizaçào dos espaços na Biblioteca Municipal Astrid Fontenelle, conforme condiçÔes. quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme proposta vencedora na Dispensa no 07/2026PMSSDL

CLÁUSULA SEGUNDÂ - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigaçôes da CONTRATADA:

I Executar os serviços objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes do Processo de

Dispensa de Licitação n" 007/2026PMSSDI, a ele vinculado;
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, atraves da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. para que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias;
III Atender com prontidão as reclamaçÕes por paíe do recebedor dos serviços, objeto do presente contrato.

fV Manter todas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Alérn das obrigações resultanles da observância da Lei l4-133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
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II Notificar, formal e tempestivaÍnente, a CONTRATADA sobre as inegularidades observadas no

cumprimento deste Contmto.
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedênci4 sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PR.ESTAÇÃO OOS SERVIÇOS E MODELO DE EXECUÇÃO DO

OBIETO

3.1 . Todas as despesas com materiais, mão de obr4 fabricação, montagem, instalação e fiete paÍa execução dos

serviços, objeto deste Termo, correrào por conta da Licitante. Fica incluso o serviço de montagem e instalação

de todos os itens no local indicado.
3.2. A Proposta deve abranger todos os custos diretos e indiretos, bem como impostos, taxas, beneficios,

encargos sociais, trabalhistas e fiscais incidentes sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado

pelo setor demandante, transporte etc. Será a única e total remuneração devida pelo cumprimento adequado e

integral do contrato, não sendo devida qualquer outm forma de remuneração.

3.3. Não serão aceitos móveis com junção de quinas em desaliúo;
3.4. Não serão aceitos móveis com ananhões nas faces extemas;

3.5. Não serão aceitos móveis com parafusos à mostra sem o devido acabamento de cobenura;

3.6. Os suportes deverão ter resistência compatível para suportar o móvel devidamente ocupado para os fins a

que se destinami
3.7. Os itens devern ser confeccionados na tonalidade de cor listada na descrição dos itens supracitados.

3.8. A empresa deverá oferecer garantia para o trabalho realizado, garantindo a qualidade e durabilidade da

manutenção.

3.2.2, Condições de Entregâ

3.2.2.O prazo de início da entrega e instalação dos móveis será de l0 (dez) dias, contados do recebimento do

instrumento si mplifi cado (Auloriz^ção de Fomecimento).
3.2.3. Caso não seja possível a entÍega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razÕes respectivas com

pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de pronogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

,1.1. 0 valor global contratado é de RS 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), valores estes fixos e

irreajustáveis, de acordo com a proposta vencedora. Conforme tabela abaixo:

ITEM onscmÇÃo l ESPECIFICAÇÃO UND QNT VL UNIT VL TOTAL
Balcâo para biblioreca cm MDF na cor Nilo com tamanho de

2.50m dc largura x 0.90m de altura " 0.70m de prolundidadc

Com 6 nichos dc cada lado de 0.75m de largura x 0.38m de

akura, com o total dc 12 nichos na cor MDF Bali com fila de

led branco frio na parte intema dos nichos. Com tampo de

vidro tcmperado incolor de lomm no tamanho de 250m "
0.70m. A ser instalado na biblioteca municipal AS'lzuD
FONTENELLE,

L]}JD
R$

8.300,00
RS

8.i00.00

2

Pratclcira pra livros cm MDF Nilo com tamanho 4.'16m de

largura )( 1.20m dc altura " 0.30m de profundidade, com 12

nichos medindo 0.70m de largura x 0-38m de altura na cor
Bali. A ser instalado na bibliotcca municipal ASTRID
FONTENEI,LE.

LIND
RS

6.700,00
RS

6.700.00

I

I
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Armário pra lavabo em MDF Bali com tamanho dc 1.40m de

Iargura r 0.60m de altura " 0.50 dc prol'undidade. Com l
ga\ctiào c 2 poías. A ser instalado na bibliolcca municipal
ASTRID T'ONTENELLE,

LND
RS

1.600.00
RS

t.600.00

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operaçâo

adjudicatória concluida, inclusive despesas com fretes e outros.

4.J. O pagamento será efetuado em até l0 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desta licitação.

mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.
4.4 - A Nota Fiscal/Fatum, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratad4 obrigatoriaÍnente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empenho;
4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção. o przzo para pagarnento passará a fluir após a

sua reapresentação.
4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encon(ra em dia com suas

obrigações para com o sistema de seguridade social. mediante apresenlação das CertidÔes Negativas de Debito
para com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, para com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. DO REAJUSTE:

5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 3"da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato seú zté 3111212026, podendo seÍ prorrogado medianle acordo entre as parles e nos

termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - R-ECURSO ORÇAMENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presenre contrato conerão a cargo da seguinte dotaçào

orçamentáÍia:

UNIDADE ORÇAMENTÁRJA: 02.12.01 - Secretâriâ Municipal de Culturâ e Turismo.
PROJETO/ATMDÀDE: 13.392.0004.1.06J - Construçáo e Aparelhamento da Biblioteca Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipâmentos e Mât€riâl Permân€nte.
FONTE:1500

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 -Nos termos do art. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21. fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizad o administrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato,

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

lll - dar causa à inexecuçào total do contrato:
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lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçào, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll - apresentar declaração ou docurnentaçào lalsa exigida píua o cename ou prestar declaração

falsa durante a licitaçâo ou a execução do contrato:

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticaÍ atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto noart.5"da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

ll - multa:

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contralar.

§ l" Na aplicação das sançôes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto:

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implanmçào ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de con(role.

§ 2'A sanção prevista no inciso I do câput deste aÍtigo será aplicada exclusivamente pela infraçào

administÍativa prevista no inciso I do caput do aí. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

§ l'A sanção prevista no inciso II do câput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contÍato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no aÍt. 155 desta Lei.

s 4" A sanção prevista no inciso lll do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas pÍevistas nos incisos II, Ill, lV, V, VI e Vll do câput do aí. 155 desta Lei, quando não

se justificar a imposiçào de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo miáximo de 3

(três) anos.
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§ 5" A sançâo prevista no inciso lV do caput deste aíigo será aplicada ao responsável pelas

infraçôes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos [I. III, IV, V, Vl e Vll do caput do referido anigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" deste artigo. e impedirá o

responsável de licirar ou contratff no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades somente poderào ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o

Principio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde

que formuladas por escrito e no prazo má\imo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensâo da

Administração no sentido da aplicaçào da pena.

8.3 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo má\imo de 05 (cinco) a contar da data da

notificaçào, ou quando for o caso, cobradajudicialmente.
8.4 - As multas de que trata este capÍtulo, serâo descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administraçâo ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo municÍpio no prazo miiximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação. ou quando for o caso, cobrado j ud icialmente.

CLÁUSULA NONA . DA RTSCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrilo da Administração. nos casos

enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÀ PUBLICAÇÁO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n" l4.l3i/21 e Decreto de n" 052/2025 de 06 de Janeiro de 2025.

contado de sua assinaturÀ o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na

irnprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

ll.l O gerenciamento e a fiscalizáção do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo

do(s) servidor(s) designado(s) conforme Decreto n'053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, ficando o(s) mesmo(s)

responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu

recebimenro definitivo na forma do art. 140, ll da Lei n" 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em Pane. os

itens que não estejam de acordo com as especificações desle Termo de Relerênci4 competindo-lhe ainda dirimir
as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

I I .2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado. desde que nào acarrete

ônus para o Município ou modificaçào na contrataÇão.
I1.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Íiscal do Município deverá ser solicitada formalmente

pelo Fomecedor contratado a autoridade administrativa imediataÍnente superior ao fiscal, tempo hábil para a

adoção de medidas convenientes.

CLAUSULA DECIMÁ SEGUNDA. DO FORO

12. L Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida

e assinadas pelas paíes contratartes, na presença de duas testemunhas.
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LUCAS TADEU DE
Orqtràll/ nqned bt LUCAS TÀDE!

OLIVEIRA:82724962 DÉ oLrvErÂA,8 r724eó25e r

Dàlêr 2026.011.06 l0:3r:27 {3 00'
591

Lucas Tadeu d€ Oliveirâ
Prefeito Municipal
CONTRÁTANTE

Testemunhas

A?):t,

SOUTO SOARES-BA, 6 de março de 2026

â"rl li.lr.a"/" & 5*,tR-
JOSE BERNARDO DE SOUZA
CNJP sob o n'59.192J57/0001-61
CONTRATADA

G,i lJ.^.^.r,,c

c1| 555 -7/C
Oeq



sexta-feira, 6 de março de 2026 Ano XI - Edição n'01725 | Cademo I DióÍio-Oficiol qôluunleíplo.

P dIt nrct ârês.
Dispensa
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EXTRATO DE CONTRÂTO

Codtrâto de Prestrção de Serviços N" 043/2026PS-PMSS - DispeDss n' 007/2026PMSSDI -
PÍocesso Administrrtivo n' 055/2026.
ContrutrDte: Prefeitwa Mudcipal de Souro Soares-BA
CIr?J: 13.922.554/0001-98
Objeto: Confâtâção de empresa especializáda na confecção de móveis sob medida para otimização dos

espaços r Biblioteca Muoicipal A5trid Fontenelle, coúorme condiçôes, qualtidades e exigências

estabelecidas no Edital e seus aoexos.

PÍopotreDto/Honologsdo: JOSE BERNARDO DE SOUZA, inscrita no CNJP sob o n'
59.192.357/0001-61, com sede à Ruã HeDrique Justürano Dourado, n'56, Coopirecé, trecê/BA, CEP:

44 860406.
v.lor Globrl: R$ I6.600,00 (dezesseis mil e seiscenros reais).

UNIDÁDE ORÇÂ-NIENIÁRIA: 02.12.01 - Secrelrrir Muriciprl de Culturr e Turismo.
PROJETO/ÀTIVIDADE: 13J92.0004.1,063 - Construçio e Aparelhametrto dr Bibliotec.
MuniciprL
CLÂSSIFICAÇÃO ECONOMICAT 4.4.90.52.00 - EquiPsEetrto§ € M.terial Permanente.
FOfiTE:1500
Período d€ vigêtrcir: 0610312026 à3ll12/2026.
Gêstor do FuDdo: Lucas Tadeu de Oliveüa.

Aiúúdâilosá'P€Í€lre Sâmpâlo o8 Contp-

, *rrsoutoàbates. br:t]]:_a:. .:.1,.i:.::,a::ia:: --
Este docrJmento lo| as§nado digilalm€nlâ Por SERASÂ ErPdan
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